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Of. Conjunto n.' 02l20 121Coff/Cono rf
Brasília, 20 de abril de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado PAULO PIMENTA
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Cãmara dos Deputados
Brasília - DF

Assunto: Correção de erro de ordem técnica verificada no Autógrafo
da Lei Orçamentária para 2012 (Lei ne 12.595, de 19 de janeiro de
2012).

Senhor Presidente ,

As Consultorias de Orçamento da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal analisando a Nota Técnica n.' 85/20 12, elaborada pelo Consultor
de Orçamento Luiz Gonçalves de Lima Filho, que trata da "mudança de subtítulo
decorrente de aprovação do Ministério da Saúde no PLOA/20 12", em anexo,
concluíram pela existência de erros materiais no processa mento das emendas que
constam das programações orçamentárias do Autógrafo da Lei Orçamentária para
2012 (Lei n' 12.595, de 19 de janeiro de 2012). Tais falhas foram identificadas
somente após o envio do Autógra fo à sanção presidencial, fazendo com que a
respectiva Lei fosse publicada com tais inconsistências.

Sobre a possibilidade de correção de erros ocorridos durante a
elaboração da Lei Orçamentária, dispõe a Resolução n' 1/2006-CN que :

·Art. 152. o projeto de lei aprovado e enviado em autógrafo para sanção do Presidente da
Aepúblicii não~erá ser motivo de atteração, ressalvado o caso de ccrreçêc de erro
material , verificado exclusivamente no processamento das proposições apresentadas,
formalmente autorizado pela e MO, por proposta de seu Presidente, [ustíücenoo-se cada
caso.
Parágrafo único. A alteração de que trata o caput observará o disposto na lei de diretrizes
orçarnentartas."

Já a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012 (Lei n' 12.465, de 12
de agosto de 2011) estabelece no seu art . 122, inciso I:

"Art. 122. A retificação dos autógrafos dos projetos da Lei Orçamentária de 2011 e de
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créditos adicionais, no caso de comprovado erro no processamento das deliberações no
âmbito do Congresso Nacional. somente poderá ocorrer:
I . até o encerramento do primeiro pertooo da sessão legislativa, no caso da Lei
Orçamentária de 20 1 2;~

Em vista desses aspectos e com amparo nos mencionados
dispositivos legais, submetemos à apreciação de V, Exa. o presente anexo
contendo os erros identificados e respectivas correções, acompanhados de
justificativa. Caso se conclua pela pertinência, as correções sugeridas deverão ser
objeto de autorização pelo plenário dessa Comissão.

Atenciosamente,

---- -c <"~ :~ ~_~ 7'"-.••~

WAGNER PRIM.Q.FIGUEIRElD JUNIOR..,
Diretor da Consunoria de Orçamento e

Fiscalização Financeira - COFFICD

j AltL<d<.L,.{t,.1'w/"'l..-1
~ o~~êf6 DE 5 A CAVALCANTE NETO

consunor-ç erst de Orçamentos, Fiscalização
e çomrose - CONORFISF
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,

NOTA TECNICA N~ 85/2012

Brasília, 19 de abril de 2012.

apresentada
da Saúde '

emenda
Ministério

de
do

Assunto: Mudança de subtítulo decorrente de
á

no
aprovação
programação
PLOAl2 012.

Interessado: SenoFrancisco Dornelles.

I. INTRODUÇÃO

o Senador Francisco Dornelles, por intermédio do Oficio 100/2012

GSDF. de 16 de abril de 2012. solicita a alteração do subtitulo em que foi

aprovada sua emenda parlamentar nO 23750003 , apresentada ao PLOA nO

28/2011-CN, de " 10.301.2015.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de

Atenção Básica de Saúde - Aquisição de equipamentos e materiais

permanentes para os Municipios do Estado...; Rio de Janeiro - RJ" , para

" 10.301.2015.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de

Saúde - No Estado do Rio de Janeiro - RJ".

. .
Alega a ocorrência de erro material no processamento da emenda que

consta da programação orçamentária do autógfafo da Lei Orçamentária para 2012,

posteriormente sancionado e publicado na forma da Lei nO12.595. de 19 de janeiro

de 2012. Tal erro material foi identificado somente após o envio do referido

autógrafo á sanção presidencial, fazendo com que a cilada Lei fosse publicada

.com tal inconsistência.

2.ANÁLl8E

A emenda em análise foi originalmente elaborada no âmbito da

unidade 36901 - Fundo Nacional de Saúde, na ação 8581 - Estruturação da

Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde. para "aquisição de

equipamentos e materiais permanentes para os Municipios do Estado - Rio de

Janeiro - RJ", Tendo em vista a utilização de 'Iocalizador afeto especificamente á



Senado Federal
Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle

Cidade do Rio de Janeiro, e não ao Estado do Rio de Janeiro, a emenda foi

apreciada e aprovada como se pretendesse beneficiar o referido municipio.

Porém, considerando que o subtitulo da emenda prevê também

"Municipios do Estado" e que a justificação informa expressamente que "visa a

destinação de recursos para os Municípios do Estado do Rio de Janeiro,

objetivando o atendimento de Postos de Saúde , Centros de Saúde, Unidades de

Saúde da Família e a implantação de Academias de Saúde", entendemos que se

trate de erro material de processamento, nos termos da legislação vigente .

Sobre a possibilidade de retificação dos autógrafos da Lei

Orçamentária, dispõe a Resolução .00 112006, do Congresso Nacional , que:

"Art. 152. O projeto de lei aprovado e enviado em autógrafo para sanção do

Presidente da República não poderá ser motivo de alteração, ressalvado o

caso de correção de erro material, verificado exclusivamente no

processamento das proposições' apresentadas, formalmente autorizado

pela eMO, por proposta de seu Presidente, justificando-se cada caso.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput observará o disposto na lei

de diretrizes orçamentárias." (Grifas nossos)

Já a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012 (Lei .00 12.465, de 12

de agosto de 2011 estabelece no seu art. 122, inciso I:

"Art. 122. A retifICação dos autógrafos dos projetos da Lei Orçamentária de

2012 e de créditos adicionais, no caso de comprovado erro no

processamento' das deliberações no âmbito do Congresso Nacional,

somente poderá ocorrer:
I - até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa, no caso da

Lei Orçamentária de 2012;" ." (Grifas nossos)

O texto desse dispositivo deixa muito claro que apenas e somente o projeto de lei

aprovado e enviado em autógrafo à sanção pode ser alterado por iniciativa no Congresso

Nacional. Caminha na mesma linha as disposições da Lei nO 12.465, de 12 de agosto de

2011 (LDO/2012). Segundo o disposto no art. 122 dessa Lei, somente os autógrafos

estão sujeitos a retificação, no caso de comprovado erro no processamento das

deliberações no ãrnbito do Congresso Nacional. .

Como exposto , consideramos que houve erro material2 no processamento da

emenda do requerente, o que autorizaria a correção pretendida . Essas duas exigências

, Segundo o dicionário Aurélio processamento é uma açêc que faz tudo constar de um processo, desde o .

seu começo até um determinado ponto da seu desenvolvimento ; aquilo que já faz parte de um processo ou

aquilo em que um conjunto de tarefas e dad os a serem processados é reunido e ordenado antes do início

do trabalho , o qual, uma vez iniciado, prossegue de forma seqüencial e autom ática até a obtenção dos

últ imos resultados . segundo dicionário Houaiss, processamento é uma ação que já passou por verificação

(diz-se de dados, papéis, documentos etc.), verificado, conferido, ou seja, tudo aquilo Que já constitui um

processo, desde o seu início.

2 W ••• lapso manifesto ou erro gráfico, cuja correção não importe em ettereçáo do sentido da matéria ...~

(inciso [li do art . 325 do RISF). No âmbito jud icia l, já se definiu que o erro material é aquele perceptivel
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(erro material, no processamento) são condições estabelecidas pela Resolução nO1, no

citado art. 152, e na LDO/2012, que autorizariam a iniciativa de correção pela eMO.

Assim , a errata, atendendo aos termos do art. 152 da Resolução

112006-CN, elc o art. 122 da LDO 2012, seria a seguinte:

Onde se lê, na programação do Fundo Nacional de Saúde· 36901 :

"10.301.2015.8581.0246 - Estruturação da Rede de Serviços de ·

Atenção Básica de Saúde - Rio de Janeiro - RJ".

"10.301.2015.8581.0033 Estruturação da Rede de Serviços de

Atenção Básica de Saúde - No Estado do Rio de Janeiro".

3. CONCLUSÃO
.'

Considerando a pertinência do assunto e o fato de ainda haver tempo

hábil para a correção de erro material do autógrafo , opinamos favoravelmente ao

atendimento do pleito do Sen. Francisco Dornelles. A correção sugerida deverá ser

objeto de autorização pelo plenário desta Comissão.

Em vista do exposto e com amparo nos mencionados dispositivos

legais, submetemos a presente Nota Técnica ao Exmo. Senhor Presidente da

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

4
) 7 '

I I .

LUI '. ~ VÉSDÚIMA~ILHO
Consultor de Orçamentos

primu ictu oculi e sem maior exame, a traduzir desacordo entre a vontade do juiz e a expressa na

sentença (v. Theot6nio Neqrác e José Roberto Fe rreira Gouvêa: Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor. 36 ed . atual . até 10 de janeiro de 2004 . São Paulo: Sara iva, 2004 . Fls 513, nota 12 ao

art. 463)
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